
1 MODALIDADE, 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

INEXIGIBILIDADE 
1 NÚMERO, 

011-2025IN 

PROCESSO ADM, Nº 

125-2024 

CONTRATOnº 

011-2025 

1 SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO, LOCAÇAO DE IMuVEL NO LOTEAMENTO JARDIM 
ROSA ELSE, BAIRRO - SÃO CRISTÓVÃO, ARACAJU/SE, 
QUE SERÁ UTILIZADO EXCLUSIVAMENTE PARA 
FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO AOS 
ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR DESTE 
MUNICÍPIO. 

BASE LEGAL! Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1 REGIME DE PAGAMENTO: Parcelado \ 

1 CONTRATADO, CARLOS DANIEL SANTOS MENDONÇA 

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

( 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Processo Administrativo nº 125-2024 

Inexigibilidade de licitação nº 011/2025IN 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO LOTEAMENTO JARDIM ROSA ELSE, 
BAIRRO - SÃO CRISTÓVÃO, ARACAJU/SE, QUE SERÁ UTILIZADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO AOS 
ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR DESTE MUNICÍPIO. 

A PRESENTE INEXIG!BILIDADE DE LICITAÇÃO REGER-SE-Á PELA LEI 
NACIONAL 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
098 de 2023 QUE REGULAMENTA A LEI 14.133/21 NO MUNICÍPIO. 



Locação de Imóvel. 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa Else, Bairro - São Cristóvão, Aracaju/SE, 
que será utilizado exclusivamente para funcionamento da Casa de Apoio aos Estudantes 
de Ensino Superior deste município . 

. Jtl~·Ju'StificatiVá·d3:solicitil ão,de.Des esa:<~c-, 

A implementação de programas que possibilitem a locação de casas para estudantes de 
baixa renda na capital é fundamental para garantir o direito à educação e promover a 
inclusão social. Muitos jovens oriundos de famílias em situação de vulnerabilidade social 
enfrentam grandes desafios para acessar o ensino superior, principalmente em cidades 
onde as universidades estão localizadas em áreas distantes de suas residências. 

A locação de casas para esse público visa proporcionar a esses estudantes um ambiente 
digno, seguro e acessível, permitindo que possam se concentrar nos estudos sem o fardo 
das longas distâncias ou da precariedade das condições habitacionais. Além disso, essa 
iniciativa contribui para a melhoria do desempenho acadêmico dos estudantes, visto que 
ao reduzir os obstáculos logísticos e financeiros, aumenta-se o acesso ao conhecimento, 
o que é um fator chave para a construção de um futuro melhor. 

Os estudantes de baixa renda, frequentemente, não possuem condições de arcar com os 
custos de aluguel em áreas centrais, que tendem a ser mais caras e menos acessíveis. 
Diante disso, oferecer uma alternativa habitacional adequada e subsidiada é uma 
estratégia eficaz para combater as disparidades socioeconômicas e promover a igualdade 
de oportunidades no contexto educacional. 

Outro ponto a ser considerado é o impacto positivo na redução da evasão escolar. Muitos 
estudantes, diante das dificuldades financeiras, acabam abandonando seus cursos por não 
terem um lugar digno e acessível para morar, prejudicando seus projetos de vida e suas 
perspectivas de futuro. A locação de casas ou espaços específicos para esse público visa 
proporcionar não apenas moradia, mas uma estabilidade que favorece o 
comprometimento e a dedicação dos estudantes aos seus estudos. 

Além disso, a medida pode promover o fortalecimento da rede de apoio entre os próprios 
estudantes, incentivando a cooperação, a troca de experiências e o fortalecimento do 
espírito coletivo. 
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Portanto, a locação de casas para estudantes de baixa renda é uma ação necessária e 
urgente, que visa garantir a equidade no acesso à educação superior e contribuir para a 
formação de uma sociedade mais justa e igualitária, onde todos os cidadãos tenham a 
oportunidade de conquistar seu espaço por meio do conhecimento. 

Dessa forma, considerando a necessidade da Secretaria de Educação solicitamos a 
abertura de processo administrativo para locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa 
Else, Bairro - São Cristóvão, Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente para 
funcionamento da Casa de Apoio aos Estudantes de Ensino Superior deste município., 
motivos pelos quais se justifica a demanda. 

Códii:!O Descricão Unid. Quant. Valor.Unit. 1 ValorTotal 
Aluguel de Imóvel Mês 12 R$2.000,00 1 R$24.000,00 

Estima-se que o valor total da contratação: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil, reais). 

::4. Pêriôdôi-de'Ni êllcia/Exeéu 
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração 
até 12 meses. 

A locação deste imóvel será destinada a atender as demandas da Secretaria de Educação: 

• Ação necessária e urgente, que visa garantir a equidade no acesso à educação 
superior e contribuir para a formação de uma sociedade mais justa e igualitária, onde 
todos os cidadãos tenham a oportunidade de conquistar seu espaço por meio do 
conhecimento. 

Unidade Pro'eto atividade Elemento des esa Fonte a adora 

50.1 1010 3.3.90.36.00 15001001 

Dezembro 2025 

• Fiscal do Contrato, titular e substituto: 
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T- Eliedezio Angelo dos Santos - CPF N' 021. 745.325-22 

• Gestor do Contrato, titular e substituto: 

T - Jose Vicente Culino Santos - CPF - 008.894.525-12 

Declaro que o(s) servidor(es) indicado(s), foi(ram) comunicado(s) e está(ão) ciente(s) 
de suas atribuições. 

Jose V, e lino Santos 
Solicita e d demanda 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO LOTEAMENTO JARDIM ROSA ELSE. BAIRRO -
SÃO CRISTÓVÃO. ARACAJU/SE. QUE SERÁ UTILIZADO EXCLUSIVAMENTE 
PARA FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO AOS ESTUDANTES DE 
ENSINO SUPERIOR DESTE MUNICIPIO. 

2. JUSTIFICATIVA 

A implementação de programas que possibilitem a locação de casas para 
estudantes de baixa renda na capital é fundamental para garantir o direito à 
educação e promover a inclusão social. Muitos jovens oriundos de famílias em 
situação de vulnerabilidade social enfrentam grandes desafios para acessar o 
ensino superior, principalmente em cidades onde as universidades estão 
localizadas em áreas distantes de suas residências. 

A locação de casas para esse público visa proporcionar a esses estudantes um 
ambiente digno, seguro e acessível, permitindo que possam se concentrar nos 
estudos sem o fardo das longas distâncias ou da precariedade das condições 
habitacionais. Além disso, essa iniciativa contribui para a melhoria do 
desempenho acadêmico dos estudantes, visto que ao reduzir os obstáculos 
logísticos e financeiros, aumenta-se o acesso ao conhecimento, o que é um fator 
chave para a construção de um futuro melhor. 

Os estudantes de baixa renda. frequentemente, não possuem condições de 
arcar com os custos de aluguel em áreas centrais, que tendem a ser mais caras 
e menos acessíveis. Diante disso, oferecer uma alternativa habitacional 
adequada e subsidiada é uma estratégia eficaz para combater as disparidades 
socioeconômicas e promover a igualdade de oportunidades no contexto 
educacional. 

Outro ponto a ser considerado é o impacto positivo na redução da evasão 
escolar. Muitos estudantes, diante das dificuldades financeiras. acabam 
abandonando seus cursos por não terem um lugar digno e acessível para morar, 
prejudicando seus projetos de vida e suas perspectivas de futuro. A locação de 
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casas ou espaços específicos para esse público visa proporcionar não apenas 
moradia, mas uma estabilidade que favorece o comprometimento e a dedicação 
dos estudantes aos seus estudos. 

Além disso, a medida pode promover o fortalecimento da rede de apoio entre os 
próprios estudantes, incentivando a cooperação, a troca de experiências e o 
fortalecimento do espírito coletivo. 

Portanto, a locação de casas para estudantes de baixa renda é uma ação 
necessária e urgente, que visa garantir a equidade no acesso à educação 
superior e contribuir para a formação de uma sociedade mais justa e igualitária, 
onde todos os cidadãos tenham a oportunidade de conquistar seu espaço por 
meio do conhecimento. 

Dessa forma, considerando a necessidade da secretaria de educação 
solicitamos a abertura de processo administrativo para locação de imóvel no 
loteamento jardim rosa else, bairro - são cristóvão, aracaju/se, que será utilizado 
exclusivamente para funcionamento da casa de apoio aos estudantes de ensino 
superior deste município, motivos pelos quais se justifica a demanda 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade:50.1 
Projeto Atividade:101 O 
Elemento de Despesa:33.90.36.00 
Fonte de Recursos.1.500.0000 

4. ESPECIFICAÇÕES 

O imóvel, localizado na Rua Panificador Silva, nº 46, bairro Rosa Elza, 
cidade de São Cristóvão, Sergipe, é destinado ao funcionamento da Casa do 
Estudante, atendendo alunos da Universidade Federal de Sergipe (UFS). 

A propriedade possui uma área construída de 176,50 m', com dimensões 
de 1 O metros de largura por 17,65 metros de comprimento, oferecendo espaço 
adequado para as atividades e demandas dos estudantes que utilizam o local. 

Atualmente, o imóvel é alugado pela Prefeitura Municipal de Fátima, 
sendo utilizado para proporcionar suporte e estrutura aos estudantes do 
município matriculados na universidade. 



5. 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Uma das principais vantagens apresentada por esse modelo de contratação 
é o baixo custo, quando comparado com a aquisição de imóvel. Conforme se 
evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por este ser o 
único imóvel da região que atende aos interesses da Administração e possui 
os requisitos necessários para o funcionamento do objeto proposto. 
Ademais, o imóvel escolhido é localizado em área estratégica para o objetivo 
proposto. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 7 4, V 
e parágrafo 5° da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o imóvel atende as 
necessidades de estrutura e localização. 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

6.1 O valor mensal da locação é de R$2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o 
valor global de R$ 24,000,00 (vinte e quatro mil reais) para o período de 12 (doze) 
meses, conforme laudo técnico em anexo. 
6.2 Conforme parecer da área técnica, o valor estimado de avaliação do imóvel é 
de R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será realizado mensalmente, até o 15º dia útil do mês 
subsequente, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.2 Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, conforme regulamentações oficiais. 

8. PRAZO DO FUTURO CONTRA TO 

O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses / será até 
31/12/2025, podendo ser prorrogado conforme estabelecido ne Lei 14.133/21. 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização da contratação decorrente deste, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor especialmente designados, nos termos do artigo 117 da 
Lei Federal 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. 
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CNPJ: 13.393.152/0001-43 

OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

São obrigações da Contratante, além daquelas dispostas em lei: 

10.1 Supervisionar o imóvel a ser locado, objeto deste contrato, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos de segurança e medidas de 
adequações e manutenção dos aspectos originais. 

10.2 Realizar manutenção periódicas nas instalações elétricas, hidráulicas, 
segurança etc. 

10.3 Realizar as devidas adaptações no imóvel, para que atenda às 
necessidades da sua locação, com autorização prévia do LOCADOR. 

10.4 Devolver o imóvel ao fim do contrato ou quando for rescindido nos termos 
deste instrumento, nas mesmas condições de recebimento, inclusive com a 
remoção dos bens e reformas de adaptações. 

10.5 Não permitir o acesso do LOCADOR sem autorização expressa da 
autoridade máxima do órgão as dependências do imóvel enquanto estiver 
em poder público. 

10.6 Efetuar, quando julgar necessano, inspeção e vistoria do imóvel à 
sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta do Presente instrumento Contratual. 

1 O. 7 Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno com todos 
os procedimentos realizados pela locatária sempre que entender necessário. 

10.8 Efetuar o pagamento mensalmente devido pela perfeita execução do 
objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências. 

10.9 Rescindir o presente instrumento unilateralmente ou bilateralmente por 
conveniência e oportunidade nos termos da legislação vigente. 

10.11 Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água 
e esgoto. 

11. OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
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São obrigações do LOCADOR, além daquelas dispostas em lei: 

11.1 Entregar o imóvel dentro dos padrões estabelecidos no presente 
contratos. 

11.2 Fornecer ao LOCATÁRIO todas as cópias de chaves, cadeados demais 
instrumentos de acesso ao imóvel. 

11.3 Liquidar durante a locação, qualquer imposto. e taxa sobre os imóveis, 
inclusive o IPTU e multas correlatas. 

12. RESPONSABILIZAÇÕES E SANÇÕES 

Observado o contraditório e a ampla defesa, todas as responsabilizações e 
sanções previstas no art. 155 e art. 156 da lei 14.133/2021, serão aplicadas 
pela autoridade máxima. 

13. ALTERAÇÕES 

13.1 As alterações observarão os casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/21, desde que haja interesse e as devidas justificativas nas: 

1. Alterações Unilaterais pela administração, nos moldes do art. 124, 
inciso I e alíneas "a" e "b"; 
li. Alterações por acordo entre as partes, nos moldes do art. 124, inciso li e 
alíneas "a"," b", "e", "d". 

13.2 As alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar· nas mesmas 
condições estabelecidas, acréscimos e supressões. 

13.3 As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

13.4 Caso haja a alteração unilateral que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a administração deverá restabelecer, no mesmo termo de aditivo, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
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V - Aquisição ou Locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tomem necessária sua escolha. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento 
e controle do futuro instrumento contratual, serão feitas sempre por escrito. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 
Lei Federal 14.133/2021. 

Fátima - BA, 18 de dezembro de 2024. 

ucaçao 
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Laudo de Identificação e Avaliação de Imóvel para fins de locação ao Poder Executivo 

Municipal, na Forma Abaixo: 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte quatro, os membros 

da Comissão de avaliação, nomeados pelo Decreto nº 269 de 23 de novembro de 2021 de 

autoria do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento ao 

referido ato, empreenderam levantamento do imóvel em local estratégico para o 

funcionamento da casa dos Estudantes~ tendo chegado à conclusão que o imóvel que mais 

se aproxima das condições ideais para o funcionamento das atividades e tem as seguintes 

características: 

1- IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: 

O imóvel, localizado na Rua Panificador Silva, nº 46, bairro Rosa Elza, cidade de São 

Cristóvão, Sergipe, é destinado ao funcionamento da Casa do Estudante, atendendo alunos da 

Universidade Federal de Sergipe (UFS). 

A propriedade possui uma área construída de 176,50 m2, com dimensões de 10 metros 

de largura por 17,65 metros de comprimento, oferecendo espaço adequado para as atividades 

e demandas dos estudantes que utilizam o local. 

Atualmente, o imóvel é alugado pela Prefeitura Municipal de Fátima, sendo utilizado 

para proporcionar suporte e estrutura aos estudantes do município matriculados 

na universidade. 

li - PROPRIEDADE: 

O imóvel acima caracterizado é de propriedade do (a) Senhor (a) Carlos Daniel 

Santos Mendonça, inscrito no Cadastro de pessoa física CPF sob o nº 104.440.646-13 e 

inscrito no Registro Geral RG sob o nº34311203 SSP/SE residente e domiciliado na Av. 

Augusto Franco, 2000, Quadra 1, lote 19, Bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE, CEP: 

49075-000, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal. 
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Ili - DA VIABILIDADE DA LOCAÇÃO: 

A Parte do imóvel que poderá ser objeto da locação será o imóvel geral, que poderá ser 

utilizado para o funcionamento casa dos Estudantes Outrossim, o imóvel é bem 

centralizado, facilitando o acesso para população. 

IV DA AVALIAÇÃO: 

A Locação do Imóvel considerando a sua localização, acabamento, espaço físico e o preço 

praticado no mercado, poderá ser fixada em no máximo R$ 2.200,00 (dois mil duzentos reais) 

mensal. 

V DA LICITAÇÃO: 

A licitação, neste caso concreto, é impossível de ser deflagrada pela impossibilidade de 

competição de proprietários de imóveis que preencham as condições necessárias ao 

funcionamento casa dos Estudantes deste município. 

VI - CONCLUSÃO: 

A VISTA DO EXPOSTO, CONCLUIMOS QUE: 

1) O imóvel que mais se adequa as condições para o funcionamento casa dos Estudantes 

deste Município é o constante do presente laudo; 
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2) O valor da locação poderá atingir o preço máximo de R$ 2.200,00 (dois mil duzentos reais) 

mensais, mais obrigações legais decorrentes do uso do imóvel; 

3) A contratação deverá ser feita, sob a modalidade de dispensa, na forma do Art. 74, inciso 

V, da Lei Federal n2 14.133/2021, cujas justificativas são as constantes deste laudo, para 

fins de sua homologação. 

Nada mais havendo, encerramos o presente laudo e justificativa de dispensa de 
licitação, que segue assinado pelos membros da comissão de Avaliação Prévia dos Imóveis 
para os devidos fins de direito 

Fátima/BA, 18 de dezembro de 2024. 

PRESIDENTE: Matheus Oliv ira Nascimento 

1: José agno Sousa dos Anjos 

MEMBRO 11: Alex~ns de Souza 
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Rua José Samey, s/n, Centro, CEP: 48.415-000. 

CNPJ: lJ.393.152/0001--43 

DECRETO Nº 269 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

~DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASn. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA, Estado da Bahia, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do art. 
70, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO ser de relevant~ interesse público a 
regulamentação e eficienc·e fUilcionamento dos mecanismos 
administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a avaliação de 
imóveis de interesse p'ara Administração Pública Municipal; 

necessidade de se criar a Comissão 
Avaliação de Imóveis no âmbito da 

Pública Municipal para realização das 
interesse da Administração, com consequente 

laudo de avaliação; 

CONSIDERANDO a 
Permanente de 
Administração 
avaliações de 
elaboração de 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a competência, 
os critérios a serem utilizados e a composição da comissão; 

DECRETA: 

Art. lg Fica criada e regulamentada, Comissão Permanente de 
Avaliação de Imóveis, que terá por objetivo avaliar, 
mediante procedimentos aqui fixados, o valor de imóveis de 
interesse direto ou indireto da Administração Pública 
Municipal. 

Art. 2g A comissão Permanente de Avaliação de Imóveis será 
composta por até 3 (três) membros, todos servidores 
públicos municipais, devendo ser presidida por servidor com 
nivel superior na área de engenharia. 

I - PRESIDENTE:MATHEUS OLIVEIRA NASCIMENTO 
II- MEMBRO I: JOSÉ ELIFAGNO SOUSA DOS SANTOS 
III - MEMBRO II: ALEXANDRE CALAZANS DE SOUZA 

e-mail: prcfcitura@fatima.ba.gov.br 
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§ lº A designação dos membros será feita pelo Chefe do 
Poder Executivo, por meio de ato próprio, que designará um 
dos seus membros como presidente. 

§ 2° O mandato da Comissão será de 01 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros. 

§ 3 º A comissão Permanente de Avaliação de Imóveis ficará 
subordinada a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Art. 3" Os processos serão dÍ~tribuídos aos membros, sendo 
o máximo de 3 (três) por mês para cada membro, que deverão 
ser devolvidos no prâio de 10 '(dez) dias, com o respectivo 
relatório, podendo o Presidente, em casos excepcionais 
dilatar esse prazo, no máx±IT\6;:· por igual período. 

~-·\ 

Parágrafo único. O membro da comissão que não devolver o 
processo com o respectivo relatório no prazo estipulado no 
caput deste artigo será suspenso por 60 (sessenta) dias da 
comissão. 

Art. 4° A Comissão se reunirá em local, dia e hora 
designados pelo Presidente, feita a comunicação a cada 
membro com antecedência mini.ma de 24 (vinte e quatro) 
horas, para deliberar acerca dos processos e aprovar os 
laudos emitidos pelos membros da comissão. 

Art. 5° São atribuições dos membros da Comissão Permanente 
de Avaliação de Imóveis: 

I - Avaliar os imóveis pertencentes 
municipal, passíveis de alienação, 

ao patrimônio público 
doação, permutas e 

outros; 
II - Avaliar os imóveis particulares para todas as formas 
de aquisição pelo Poder Público Municipal; 
III - Avaliar os imoveis de interesse da Administração 
Pública Municipal para efeitos de desapropriação; 
III - Avaliar os imóveis pertencentes ao patrimônio público 
municipal passível de gravames de ônus e garantias reais e 
transmissão de posse direta ou indireta; IV - Avaliar as 
áreas remanescentes de obras públicas ou resultantes de 
modificação de alinhamento; 

e-mail: prefeitura@fatima.ba.gov.br 
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V Avaliar os imóveis objetos de locação pela 
Administração Pública, verificando a compatibilidade do 
valor locatício pretendido pelo Esta edição encontra-se no 
site oficial deste ente. 
VI - Elaborar o laudo de avaliação, 
Poder Executivo Municipal de 
inequívocos acerca do real valor do 
da Administração Pública Municipal; 

objetivando respaldar o 
dados suficientes e 
bem imóvel de interesse 

VII - Elaborar o laudo de vistoria de imóvel. 

Art. 6º Em caso de desapropriação por via judicial, o 
assistente técnico do Município•: de Fátima que atuará na 
análise do laudo pericial ofertado pelo perito nomeado pelo 
Poder Judiciário deverá··· ser escolhido dentre aqueles 
profissionais que atuaram e subscreveram na fase 
administrativa, no âmbito•';•-'dà comissão Permanente de , .. 
Avaliação de Imóveis. 

Art. 7° Para cumprir os objetivos fixados neste Decreto, a 
Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis levará em 
consideração os seguintes critérios e fontes normativas 
quando da elaboração do laudo de avaliação: 
I - O preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante 
pesquisas em imobiliárias, avaliadores e 
profissionais idôneos; 
II As normas técnicas de avaliação previstas 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, 
Conselho Regional de Engenharia; 

demais 

pela 
pelo 

III - A localização do imóvel ·e o estado de conservação de 
suas edificações e benfeitorias; 
IV A finalidade e a dimensão da atividade a ser 
desempenhada no local; 
V - A valorização imobiliária. 

Art. 8° Este Decreto 
publicação, com efeitos 

entra em vigor na data 
retroativos a 01/10/2021. 

Art.9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 
Fábio José Reis de Araujo 

Prefeito 

e-mail: preMlura@fatima.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

CERTIFICO PARA TODOS OS FINS LEGAIS NOS TERMOS DO §5° DO ART. 74 DA LEI 

NACIONAL 14.133/21 QUE O IMÓVEL OBJETO DA LICITAÇÃO É SINGULAR PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DESCRITA NO OBJETO E QUE INEXISTEM IMÓVEIS 

PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

FÁTIMA- BA 20 DE DEZEMBR DE 2024 

Servidor da Secretaria 



Senhor Secretário, 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Fátima- BA, 20 de dezembro de 2024 

Vimos à presença de V. Exa. Requisitar a abertura de processo administrativo objetivando 

locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa Else, Bairro - São Cristóvão, Aracaju/SE, 

que será utilizado exclusivamente para funcionamento da Casa de Apoio aos Estudantes 

de Ensino Superior deste município, conforme informações constantes do anexo 

documento de formalização da demanda. 

Indicamos a locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa Else, Bairro - São Cristóvão, 

Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente para funcionamento da Casa de Apoio aos 

Estudantes de Ensino Superior deste município, atendendo as necessidades do referido 

do referido setor. 

Ademais, o valor proposto entremostra-se compatível com a prática de mercado, 

consoante se infere da análise dos contratos administrativos celebrados anteriormente 

pelo Município e conforme laudo de avaliação do referido imóvel que segue anexo. 

Anexo seguem os seguintes documentos complementares, a saber: 

1- Documento de formalização da demanda; 

2- Avaliação do Imóvel e documentação comprobatória de que a proponente reúne os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação, nos termos do 

artigo 72, inciso V da Lei Federal! 4, 133/2021; e 

3- Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

antos 
a demanda 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ, 13.393.152/0001-43 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO 

A/C: Comissão de Contratação 

REFERÊNCIA: locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa Else, Bairro - São 
Cristóvão, Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente para funcionamento da Casa de 
Apoio aos Estudantes de Ensino Superior deste município. 

AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao 
Departamento de Licitações para que adote as demais providências administrativas. 

Realço a necessidade de ulterior encaminhamento do processo para o Setor Contábil, visando a 
aferição da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido, e para o Setor Jurídico para emissão do competen parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Fátima - BA, 23 de dezembro de 2024. 

Fábio José 
p 



n 
Prefeitura Municipal de Fátima 

Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 
CNPJ: 13.393.152/0001-43 

MODALIDADE:INEXIGIBILIDA E DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

ORGAO/SETOR: 

OBJETIVO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa Else, Bairro -
São Cristóvão, Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente 

para funcionamento da Casa de Apoio aos Estudantes de Ensino 
Superior deste município. 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo autuado na data de 
hoje, para os devidos fins de direito. 

Fátima-BA, 26 de dezembro de 2024. 

Amanda Borges de Souza 
Agente de Contratação 
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Decretos 

Fátima 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, s/n, Centro, CEP: 48.415.000. 

DECRETO Nº. 01, 

DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

"Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Comissão de Contratação para conduzir os atos 

das licitações e contratações munidpais com 

escopo na lei federal nº 14.133/2021." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁ(~lMA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferi4~s pelo art;_70, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

com fulcro no quanto dispõe o art. 37, XXI, da Constituição Federal, bem como 

na Lei Federal n.0 14.133/21, 

RESOLVE: 

Art.1°. Constituir, no âmbito da administração pública executiva de Fátima- BA, 

a Comissão de Contratação e, nesta oportunidade, nomear a servidora 

AMANDA BORGES DE SOUZA para exercer a função de Agente de 

Contratação e de Pregoeira, com a finalidade de conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nQ 14.133/21. 

Parágrafo único: Somente nas Licitações sob a égide da modalidade pregão, a 

agente pública responsável pela condução do certame será designada pregoeira. 

Art. 2ª. Nomear as servidoras abaixo para exercerem a função de membros da 

comissão de contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/21: 

1 - MARIA ERICA DE OLIVEIRA SOUZA; 

II - MARIA SINELANDIA SOUZA NOVAIS; 

Parágrafo único: As servidoras mencionadas no caput desse artigo, auxiliarão a 

Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições e 

l'-mail: 11reíeitura@fatima.bn.gov.br 
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Diário Oficial do 
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quando não atuarem como Comissão de Contratação, atuarão como Equipe de 

Apoio da Pregoeira se esta julgar necessário. 

Art. 3°. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e Pregoeira, o 

disposto no Decreto municipal de n.0 098/2023. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 02 de janeiro de 2024, revogando-se todas as disposições 

anteriores. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fátima (BA), em 08 de janeiro de 2024. 

Fábio José Reis de Araújo 

Prefeito MÚ.nicipal de Fátima 

e-lllllil: preíeitura@farima.ba.gov.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTHBM0M5RJEZRTM0RENGND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Fátima /BA, 27 de dezembro de 2024 

Da: Comissão de contratação 
Para: Setor de Contabilidade 
Processo administrativo 125-2024 

Assunto: demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido, decorrente da locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa 

Else, Bairro - São Cristóvão, Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente para 

funcionamento da Casa de Apoio aos Estudantes de Ensino Superior deste município, 

atendendo as necessidades.do referido, durante o período. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos desse setor 

contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido, indicando os recursos para contratação Aluguel orçado 

em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil, reais). 

Atenciosamente, 

Comissão de ontr tação 

Maria 

J\ 7'"W' -,,cw. ~~ cJJ. ry 
Amanda Borges dá.Souza 

~ 
Maria Sinelandia Souza Novais 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415•000 

CNPJ: 13.393.152/000J-43 

Fátima /BA, 30 de dezembro de 2024 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão de Contratação (Agente de contratação) 
Processo administrativo 125-2024 

Assunto: locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa Else, Bairro - São Cristóvão, 
Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente para funcionamento da Casa de Apoio aos 
Estudantes de Ensino Superior deste município, atendendo as necessidades.do referido, 
durante o período. 

(Processo Administrativo Nº 125-2024) 

Prezado, 

Em resposta à solicitação formulada por V. Sa., a respeito da demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido, informamos a existência de dotação orçamentária para custear as despesas 
relativas a contratação de Aluguel de 2025 conforme a seguir: 

a) Existe previsão orçamentaria para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada: 
b) A dotação orçamentaria que ocorrerá a despesa é; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade 

50.1 

Atenciosamente, 

Atividade Elemento 

1010 33.90.36.00 

Verónica Menezes Silva 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

Matricula: S731 
o N" 0S3/2023 

enezes Silva 
Auxiliar de Contabilidade 

Fonte 

1.5001.001 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:125-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 011-2025 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Confonne se 
depreende das justificativas constantes do termo de referência, a contratação se justifica 
em razão da singularidade do objeto pretendido, não havendo, para o presente caso, a 
obrigatoriedade da realização de licitação. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Consta dos autos o competente documento de formalização de demanda e 
a autorização da autoridade competente para abertura de processo da contratação. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao Setor Contábil, a 
previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta 
lnexigibilidade de licitação. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Consta do tenno de referência as 
razões que justificam a contratação direta do executante, além da comprovação do 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, atendendo-se ao 
disposto no artigo· 72, incisos Ve VI da Lei Federal 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: o valor que será praticado para o contrato de 
aluguel de imóvel será o informado por profissional competente 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO (OU AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO): Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no 
artigo 72 e seus incisos, entendemos que se encontram presentes os requisitos formais 
para a contratação. Sendo assim, reputamos não haver qualquer impedimento de ordem 
legal para o acol · nto da postulada contratação. 

mbro de 2024 

p..,,.,~Y\cÀM w"""' cU swr 
Amanda Borges dto/Souza ~ 

Maria Sinelandia Souza Novais 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Fátima/BA, 02 de janeiro de 2025. 

Do: agente de contratação 
Para: Setor Jurídico 
Processo administrativo 125-2024 

Prezado Senhor, 

Em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 
III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
lnexigibilidade de licitação, e que seja exarado parecer jurídico para que o processo 
transcorra segundo os trâmites legais. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de 
lnexigibilidade de licitação o artigo 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021. 

Segue em anexo o Processo Administrativo contendo a solicitação formulada pelo setor 
requisitante, relatórios contendo a razão da escolha do executante, documentação para 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de 
contrato para devida apreciação. 

Segue também a minuta de contrato para a análise cabível. 

Caso opine favoravelmente pela contratação, solicitamos que seja exarado o competente 
parecer jurídico para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda a devida 
publicidade, nos tennos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
A nw. ..,d,.,_ '-ili~ cll So ~ 

Amanda Borgei.ile Souza 
Agente de Contratação 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO IMÓVEL 

Processo Administrativo n° :XXX-202.X 

CONTRATO NºXXX / 202X. 

PREÂMBULO: 

Contrato de locação que entre si celebram, de 
um lado, a Prefeitura Municipal de 
Fátima e, do outro a Senhora xxxxxxxxx 
xxxxxx, decorrente da Inexigibilidade n ° XX:X-
202X: 

CONTRATANTES: O Município de Fátima-Ba, pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ sob n°. 13.393.152/0001-43, localizada na Rua José Sarney, s/n, 
Centro, Fátima - BA, representado neste ato, por seu Prefeito, o Senhor Fábio José 
Reis de Araújo brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Fátima -
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE a, doravante designado 
simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr./Sra./empresa 
(XXXXXXXXXX XXXX XXXXX), pessoa jurídica/física, inscríta no CNPJ/CPF sob o 
nº XXXXXXXX, com sede /domicílio (XXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXX), 
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO 
de Imóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem: 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

Este contrato decorre do Processo Administrativo nº 0XX-202X, fundamentado em 
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado no endereço 
(xxxxxxxxxxxxx), de propríedade de (xxxxxxxxxxx) para abrígar as instalações do 
(xxxxxxxxxxxxx). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
DO LOCADOR. 

2.1. O LOCADOR obriga-se a: 



.. 
Prefeitura Municipal de Fátima 

Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 
CNPJ: 13.393.152/0001-43 

2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
2.1.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso 
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a 
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da 
Administração; 

2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

2.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da 
entrega das chaves, par fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo 
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos 
existentes; 

2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus 
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos 
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes 
na instalação elétrica etc; 

2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 

2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como 
impostos e trocas. 

2.1.10 Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante 
o disposto no art. 8º, §3º, do Decreto-Lei n.195/67; 

2.1.11 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, 
vedada a quitação genérica; 

2.1.12 Pagar as trocas de administração imobiliária e de intermediações, se 
existirem; 

2.1.13 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas 
como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, 
como, por exemplo: 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral 
do imóvel; 

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, 
bem como das esquadrias externas; 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

e. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de 
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; 

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de 
telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; 

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado 
para cobertura de despesas extraordinárias; 

2.1.14 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar­
condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes); 
2.1.15 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para a contratação; 
2.1.16 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o 
caso; 
2.1.17 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
DO LOCATÁRIO. 

3.1 o LOCATÁRIO obriga-se a: 

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 
contrato; 

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega 
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar 
no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes; 

3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização; 

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo 
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, poderá 
repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente ao 
orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos 
e reformas ali especificadas; 

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
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3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, 
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos 
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 Lei nº 8.245, de 1991; 

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento 
prévio e por escrito do LOCADOR; 

3.1.1 O Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos 
e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao 
LOCATÁRIO; 

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas 
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo: 

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e 
sociais dos empregados do condomínio; 
b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de 
uso comum; 

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos 
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso 
comum destinados à prática de esportes e lazer; 

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e 
antenas coletivas; 

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e 
hidráulicas de uso comum; 

h. rateies de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao 
início da locação; 

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no 
custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes 
a período anterior ao inicio da locação. 

3.1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto; 
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3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 
mediante previa combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir 
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei nº 
8.245, de 1991); 

3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 
internos, se existentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

4.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias 
sem prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização 
do imóvel estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que 
comprometa a continuação do presente contrato; 

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão 
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR; 

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o 
exercício do direito de retenção; 

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é 
facultado ao LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim 
determinar o interesse público devidamente motivado; 

4.3 benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do 
LOCADOR; 

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo 
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a 
substância do imóvel. 

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até 
integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo. 

4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar 
algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às 
expensas do LOCATÁRIO. 

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi 
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado 
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 
normal. 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

5. CLÁUSULA QUINTA 
RESTITUIÇÃO. 

DO PRAZO, PRORROGAÇÃO E 

5.1 O prazo do presente Contrato será de 12 meses/anos, nos termos do art. 3° da Lei 
n. 8.245/91 a contar da data de sua assinatura. 

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega 
das chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por 
ambas as partes. 

5-3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, 
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo. 

5.4 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO 
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado 
e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinah.lra do termo aditivo. 

5.5 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar 
comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
(sugestão) da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

5.6. Sob nenhuma hipótese, o contrato terá duração por tempo indeterminado, haja 
vista o disposto 92, VII da Lei n. 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO. 

6.1 O MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxx), perfazendo o valor global de R$xxxxxx (XXXXXXXXX). 

6.2 O pagamento será efetuado, até o 15° (décimo quinto) dia útil subsequente ao do 
vencimento, por meio de Ordem de Pagamento. (sugestão) 

6.3 As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios 
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.), cujo pagamento 
tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas 
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do 
imóvel. 

6.4 O acertamente desta proporção se dará na primeira parcela vencível da 
despesa, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. 
Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do 
LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês snbsequente. A mesma 
proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se 
o acertamente preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção 
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tributária prevista na legislação aplicável. 

6.6 O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7. CLÁUSUIA SÉTIMA- DO REAJUSTE. 

7 .1 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, 
na pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação 
só poderá ser pleiteada após decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado na forma prevista neste contrato. 

7.2 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da 
vigência do contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

8. CLÁUSUIA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

8 .1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária no ÓRGÃO: 
taria Municinal de Fátima/BA Secre 
Unidade Atividade Elemento Fonte 

xxxxx xxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

9. CLÁUSUIA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 
9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da 
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dó LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos. 

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 
e os atos normativos regulamentares correspondentes. 

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
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contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

9_1.5. O LOCÀDOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução 
do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 
14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor 
adequação ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para 
os casos previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do ajuste. 

11.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO 
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de 
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o 
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

11.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que 
este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa 
equivalente, segundo proporção prevista no art. 4º da Lei 8.245, de 1991 e no art. 413 
do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do 
contrato; 

11.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e 
o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução 
proporcional do valor da locação; 

11.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR 
reaver o imóvel locado (art. 4° da Lei Federal n. 8.245/1991) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

11.1 o LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem 
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 
contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

11.2 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, 
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bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas neste instrumenta. 

11.3 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer 
das hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis 
a esta relação locatícia. 

11.4 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como 
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o 
LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando 
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não 
tenha concorrido para a situação. 

11.5 O procedimento formal de extinção contratual terá inicio mediante notificação 
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, 
ou endereço eletrônico. 

11.6 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

11.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3 Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato 
serão decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.245, 
de 1991, e na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos 
normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

12.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do 
imóvel locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já 
autorizada a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial 
de Registro de Imóveis competente. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO. 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Fátima-Ba, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir 
quaisquer questões que possam advir do presente Contrato. 
13.2 E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, 
as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
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para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

Fátima-BA, xxx, de xxxxx:xxxxx, de xxxxx 

TESTEMUNHAS: 

Fábio José Reis de Araújo 
Prefeito 

Contratante 

Contratado 

1 .. ______________ _ 2. ___________ _ 
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EMENTA: ADMINISTRATIVO - PROCESSO LICITATÓRIO -

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -ART. 74, INCISO V DA LEI 14.133/21-

POSSIBILIDADE. 

Trata-se de processo de Inexigibilidade de Licitação, o qual tem por objeto 

locação de imóvel no loteamento Jardim Rosa Else, Bairro - São Cristóvão, 

Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente para funcionamento da Casa de 

Apoio aos Estudantes de Ensino Superior deste município. 

Em cumprimento ao quanto disposto no art. 53, § 4°, da Lei Federal 14.133/21, 

os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para que proceda o 

controle prévio da análise da contratação direta. 

Em síntese, eis o relatório. 

É cediço que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece que as 

contratações de bens ou serviços, realizadas pelo Poder Público, deverão ser 

precedidas de processo licitatório, cujo desiderato é buscar a proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

Contudo, há diversas situações :em que a própria Lei de Licitações admite a 

possibilidade de contratação direita de produtos ou serviços mediante dispensa de 

licitação ou de inexigibilidade. 

Salienta-se que dentre as inúmeras hipóteses taxativamente elencadas no art. 74, 

da aludida Lei de Licitações e Contratos Administrativos, extrai-se no seu inciso V, 

a possibilidade de ser a licitação inexigível desde que observados os limites nele 

estabelecidos. 

Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

( ... ) 
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária 
sua escolha. 

No presente caso, verifica-se da justificativa do documento de formalização de 

demanda que o imóvel será utilizado para as finalidades precípuas da 

administração pública, resta do justificado nos autos que as condições de 

localização e sua estrutura de instalação são ideais para os propósitos colimados. 

Entretanto, ressaltamos a necessidade de anexar ao processo, laudo de avaliação, 

indicando de forma escorreita as características do imóvel e a compatibilidade do 

valor ajustado com a prática de mercado, disposto no art. 74, § S2, da Lei Federal 

14.133/21 bem como comprovante de posse e/ ou propriedade do bem por parte 

do locador. 

No que atine à minuta do contrato, impõe-se asseverar que a mesma deverá estar 

de acordo com os preceitos do art. 92 e seus incisos, da Lei de Licitações e 

Contratos. 

Isto posto, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineado, 

entende esta Assessoria Jurídica ser plenamente possível a contratação em 

comento, mediante inexigibilidade de licitação, desde que observados os 

pressupostos previstos em lei. 

SMJ, Este é o meu parecer que submeto a apreciação de V .Exa. 

Fátima - BA, 02 de janeiro de 2025. 

As ssor Jurídico 
OAB/BA 75.793 

tana 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415~000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 125/2024 - Inexigibilidade de Licitação nº 011/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
Inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da 
escolha do prestador de serviços, quanto peia Justlii.catlva cios preços, tanto peÍa 
inexistência de imóvel público disponível, quanto pelas características físicas, 
funcionais e de localização capazes de atender as necessidades administrativas. 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos 
que comprovam que o contratado possul hahilhaçào e quallficaçâo Illtnlma para 

' celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei'- Federal 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO o PARECER JURIDICO opinando pelo cumprimento das 
exig.ências legais e dos requisitos mínimos para a contratação e a conclusão da 
Agente de Contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei Federah4.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 125/2025, nos tehhós descritos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: locação de imóvel no loteamento Jardim 
Rosa Else, Bairro - São Cristóvão, Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente 
para funcionamento da Casa de Apoio aos Estudantes de Ensino Superior deste 
filühiêípiô. 

CONTRATADO: CARLOS DANIEL SANTOS MENDONÇA 

VALOR GLOBAL: R$ 25-416,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e dezesseis 
reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei ederal n° 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida pub cidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágr ' ico da Lei 14.133/2021. 

Fábio José r1 A',.,de Araújo 
Pre e 



Segunda-feira 
13 de Janeiro de 2025 
22-AnoXIX- W 3515 Fátima 

- = Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, SIN, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: IJ.393.152/0001-43 

Diário Oficial do 
MUNiCIPIO 

ATO DE AlITORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 125/2024 - Inexigibilidade de Licitação nº 011/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
Inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da 
escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, tanto pela 
inexistência de imóvel público disponível, quanto pelas caracteristicas físicas, 
funcionais e de localização capazes de atender as necessidades administrativas. 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos 
que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO o PARECER JURIDICO opinando pelo cumprimento das 
exigências legais e dos requisitos mínimos para a contratação e a conclusão da 
Agente de Contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei Federal14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 1.25/2025, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: locação de imóvel no loteamento Jardim 
Rosa Else, Bairro - São Cristóvão, Aracaju/SE, que será utilizado exclusivamente 
para funcionamento da Casa de Apoio aos Estudantes de Ensino Superior deste 
município. 

CONTRATADO: CARWS DANIEL S.Ai'ITOS MENDONÇA 

VALOR GLOBAL: R$ 25.416,00 {vinte e cinco mil, quatrocentos e dezesseis 
reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 

Fábio José Reis de Araújo 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MEZBNJQZRDEXM0VERUFBOU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Sexta-feira 
24 de Janeiro de 2025 
11-AnoXIX-N°3527 

Erratas 

Fátima 

-Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua Jos,'; Sam<:)', SfN, Centro CEP: 48.415--000 

Cl'i"PJ: 13.393.15210001-43 

AVJSODEERRATA 

Diário Oficial do 
MUNICIPiO 

O Munidp'Lo de Fátima - Bahia loma Público que na edi,;ão n° 3515, página~ 14 e 15, do dia 13 de 
j.meiro de 2025, referente ao ATO DEAUTORIZAÇ..;i;,,O DE INl!.XIGIBILlDADE DE IJCITAÇ.i.O 
e EXTRATO DE CONTRATO Nº 007-2025, respt>ctivamente, Onde se lê: RS 25,421,00 (vinte e 
cinco mil, quatroceotôs e vinte um reais). Leia-se: R$ 24,000,00 (1inte e quatro mil reais). 

O Muníclpio de Fátima - Bahia torna Público que na edição nº 3515, pãginas 22 e 23, do dia 13 
de janeiro de 2025. referente ao ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICIT .... ÇÃO e EXTRATO DE CONTRATO N"º ou-2025, respccti~-runenle. Onde se lê: R$ 
25.416,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reaia). Lefa•sc: RS 24.000,00 {vinte e 
quatro mil reais). 

O Munidpio de Fátima - Bahia torna Público que na edição nº 3515, páginas 24 e 25, do dia l3 
de janeiro de 2025, referente ao ATO DE AUI'ORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE 
LICITAÇÃO e EXTRATO DE CONTRATO Nº 012-2025, respectivamente. Onde se lê: R$ 
44,340,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais). Leia-se: R.$ 40.920,00 {quarenta 
mil UO\'CCeUtos e vinte. mil reais). 

O Município de Fátima - Bahia toma Público que na edição n° 3515. página~ 26 e 27, do dia 13 
de janeiro de 2025, referente ao ATO DE AUTORIZAÇÃO DE rnEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO e EXTRATO DE COXfRATO N° 013-2025, rcspecffiamente. Onde se lê: 

Unidade Atividade Elemenln Fonte 
80.1 20 2 , o. 6.oo l 001002 

Leia-se: 

Unidade Atividade Elemento Fonte 
o., ,m o. 6.oo ' ºº 

O Municlpio de Fâtimn - Bahia toma Publico que na edição nº 3515, páginas 6o e 61, do dia 13 
de janeiro de 2025, rl.'ferente ao ATO DE AUI'ORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LlCITAÇÃO e fil.."TRATO DE CO),!TRATO Nº 032-2025, resprctivamente. Onde se lê: RS 
19.700,00 (dezenove mil, seteccnlos reais). Leia-se: RS 13.980,00 (trcic mil, novecentos e 
oitenta reais) 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJVGQUE0M0NDQJFCQ0VERJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Sexla-íeira 
24 de Janeiro de 2025 
11-AnoXIX- N~3527 

Erratas 

Fátima 

-Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José SamC}', SIN, Centro CEP: 48.415-000 

CXPJ: lJ.3113.lS2/000l-t3 

AVJSO DE ERRATA 

Diário Oficial do 
MUNICIPiO 

O ~tunicipio d'-" Fátima - Bahia torna Público que oa .,d\ção nº 3515, páginas 14 e 15, do dia 13 de 
janeiro de 2025, referente ao ATO DE AtITORIZAç.4.o DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
e EXTRATO DE CONTRATO Nº 007-2025, respect.iv-J.mente. Onde se lê: RS 25.421,00 (Yinte e 
cinco mil, quatrocentós e vinte um reais). Leia-se: R$ 24.000,uo (1inte e quatro mil reais). 

O Municlpio de Fátima - Bahia torna Público que na edição n" 3515, páginas 22 e 23, do dia 13 
de janeiro de 2025, referente ao ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INF.J<IGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO e KXTRATO DE CONTRATO N'> on•2025, respcctivamcnle. Onde ,se lê: R$ 
25.416,00 (vinte e dnco mil, quatrocentos e dezesseis reais). Leia-se: R$ 24.000,00 {\intc e 
quatro mil reais). 

O Município de Fátima - Bahia toma Público que na edição n" 3515, páginas 24 e 25, do dia 13 
de janeiro de 2025, referente ao ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE 
LICITAÇÃO e EXTRATO DE CONTRATO Nº 012•2025, respectivamente. Onde se Jê: RS 
44.340,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais). Leia-se: R$ 40.920,00 (quaienta 
mü noveeeotos e vinte mil rearõ). 

O Município de Fátima - Bahia lorna Público que na edição nº 3515. página.~ 26 e 27, do dia 13 
de janeiro de 2025, referente ao ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO e EXTRATO DE CONTRATO N" 013-2025, respectivamente, Onde se lê: 

Unidade Atividade Elemento Fonte 
80.1 20 2 . o. 5.oo 1 001002 

Leia-se: 

Unidade Atividade Elemento Fonte 

º·' "' o. 5.oo < 00 

O Município de Fátima - Bahia toma Público que na edição nº 3515, páginas 60 e 61, do dia 13 
de janeiro de 2025, referente ao ATO DE AtITORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO e EXTRATO DE CONTRATO Nº 032-2025, respectivamente. Onde se lê: RS 
19.700,00 (dezenove mil, setecentos reais). Leia-se: RS 13.980,00 (treze mil, novecentos e 
oitenta reais) 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJVGQUE0M0NDQJFCQ0VERJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SERGIPE 

CARTÓRIO DO 1° OFICIO RIVANDA CARMELO 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E 

PROTESTO DE TITULOS 
Ru~ Ivo do Prado, n.0 45, Centro, São Cristóvão/SE 

RIVANDACARMELO 
Oficlala e Tabeliã 

Ruban9! da Silva Neto 
·substituto 

Selo Digital: 201829S10010171 

Site Selo: W\W/,tjse.ius.brfx/ZXUBYU 

Uvra n," 141 folhas n," 128 

Escritura Pública da venda o compra que faz o BANCO DO BRASIL s".A em favor do Sr. 
JosE ANTELMO MENDONÇA BAR~OS~, protocolacla sob o nº 1351, na forma abaixo 
declarada: 

I· 
, \ · Saibam qua'ntas esta escritura 'Pública de Venda e compra virem, que s~ndo em 03 do 

.,,;. · ,~ a9osto do 2018, nesta Cidade do São CristóVilo, do Estado deSorglpe, em moo Cartório situado ,:ra Rua Ivo 
_::P..'\ _,: do Prado, prédio ii.0 045, Centro'. perante mim Taboli!I cõmpareeeram partes ent':e-si justas e c~htratadas a 
,8: \ ~ SOillbor: do um lado como outõ;.ganta- vendodor;1: BANCO DO BRASIL S.A, sociedade do economia mista, 

ª,~""~_.. com sede em Srasilla/DF, Inscrita no êNPJIMF sob n.• oo.tloo.0OOIOQQ1-91, neste ato representado por seu 
. \',_/- Oirator da OINOP - Oíretorià d& Apoio aos Negócioe e Operaç.48s, localizada no SBN, quadra 2, bloco E', Ed. 
· · '· CNC li, Asa Norte, Brasilla/DF, Sr. Nllson Martlnlan~ Moreira, braatlelro, divorciado, bancãrío, portador da 

.. ; i'' ',/ • \-1 ; ;,; :._ CIICNH sob n.º 04438364797 - IO)(pedlda por DETR.ANIDF, Inscrito no CPFIMF sob n! 583.491.386-53, 
' '..-·.·.r.:-:·· l-.: conforme Ata de"Reun!lio Ordinária do Conselho de Administração do Bànco do Brasil S.A,· realizada em 

;.:. , 1510912016, registrada na JCDF sob n.º 20160945542, em 06/12t:2016, protoeo!o n,0 161094554-2, da 28/1112016, 
-.'f !::;j,-,rf1>; representado por seus bastantes procuradores, Sr. C;u1os Roberto Varela da Araú]o, brasUeiro, casado, 

t;- ;•,.;~---✓;._\'.~ -~ bancário, portador da CIJRG n,• 3054840 • SSP!f'E, fnscrlto_no C_PF~f, sob n.0 J7s.sp9.274•72, na qualidade de 
.- .!~\ .<,;.e gerente geral do Cesvp Patrim6flio; Sr. ·01040 SJem:a, brasl!elro, casado, bancário, ponador da CIIRG n.º 
{.,{~$~}''( 1155024. SSPfMS, inscrito rio CPFIMF sob n.• 913.348.371--04, n;1 qualidade de i,ererite do drt!Q do Cesup 
L'¼;1~'.'.•.i;:~ Património~ Sr. Fe!lpe Aguera de Oliveira, brasileiro, casado._-banctirio, portador i:fa CIJRG n.º 61067450. 
,·\""S..'W ~· /::. SSPIPR, Inscrito no·CPF/MF sob n.ª 029.784.099-16, na tjual!dáde de gerontn de ãroa dõ Cesup Pabimõn!o; 
': / ·~.\;-~~ Sra. Leda Maria Hertt Grande Dr.gueeh, brasílelra, oa.S3d3, bancária, portadora da CURG n.0 5.422.102-9 -.', 'Í'""•- f e!, - . ; ,. ,' f: '' y. -~, SSPIPB, Inscrita no CPFJMF SOb n.~ 867.135,239-00, na qualidade de gen:inte de_ãrea do Cesup Património; 
,,· .,1,~ t -.~· .. · y

1
r:,;_ ae-slnando sempre dois procuradores em conjunto, conformo so evidencia ln_strumento Público de 

. - Procuraç..ão. IÍlvrado nas Notas do Cartório do 3º Oficio· de Notas e· Protesto de T(tulos do Brasflla/OF, om 
! ;t ~ t· b 0510712D17, Prol 932298, no ll11ro 2899, fls. 067/068, em,vlgcr; e.Instrumento Püb!lco ·de Substabeteclmento 
-'· ;:•:çc 7·'., ''---·lt lavrado cm 0510412016, llvro n." 0054-S, fls, n.a: 0151016, ~rilt n.0 0064712016, PJ. n.~ 023665, no Cartório do s~ 

-'-i~ Offclo de Notas da Comar.:a de Curitiba/PR. ein que o S.r_. Fe!)pe Aguera de Ollyelra e Sra. Leda Marja Hertt 
-;, i-· Grande Oegueçtt, eupra(m) quallflcado[s), ·substabelecem com reserva de i9uals podcre5 para a Sra. 
· .1~. Rosinelde Menezes Mendonça éarnilo, brasUe!ra,~ maior, capaz; casada, bancária, portadora da CVRG n.º ,,._ ,1: 878.977 • SSPISE, Inscrita no CPF/MF sob n.g 533.2118.925-91, na quàlldado de geU!nta de geral UN, e Sra. 

·,•,r.~,•.:.'.1,1_~- Marta Macia de Santana,~sllolra,,solte!ra, maior, é<!P.tt,.gerente de serviços, portadora do Cl!RG n.• 
, _ 1,286.426 • SSP(SE, inscrita no CPFIMF sob n.~ 723,í!)7.795-91, ambos com endereço comoreial na Rua Pedro 

i ~ i ' ' ' '•'· Pern!ra Prado, n," 042, Centro, São CrlstóvãoJSE; e ·do'.outrÔ lado ·co~o outo,gado adqulroflto: Sr. JOSÊ 
1. '· .• ,~. ~ .. -·ª •.. · 1,:< · -- ,~ ANTELMO MENDONÇÃ BARBOSA, brasi!eii'O, maior,, 'Clipaz. mnl)resãrl~, câ$lldo sob ·o regime da , ,, ~· " l , 

)
. 

. 
. 

1',, 

1,' ,'J 
'1 
1 

f';•-,;L"':- fi-: ComuilhAo Parcial de Bens' dosde 16/0312010, com a·Sra. Edna Olivolm dn Conceição, conform~ Certi~o 
-- ~\<".":~~ de Casamento emitida pe!o Cartório do 8" Oficio de Notas e R.C.P.N da Comel'Ca de Aracaju/SE, l)Ortador da 
{ i~~j,_·, Í;'; Cf/RG sob n.0 1.036.521 • expedllla pelo SSPISE: lnsCrito no c'f'FIMF s'ób n.• 534.327,115-49, residente o 
f : ... s~l~,it~ dom!clliado na Avon!da Augusto Franco, n.º 2DQO, quadrà o,. iota 16, Condomlnio Vivendas de Aracaju, 
1'_\,~' 1 ,! ;1 município de Aracaju/SE, ora. de pnsaãem-por este município; o{s} pmente(s) meu{sl conhecid?{s). cuja 
f ~ • ls.t")i'! 7 identidade e capacidada pessoal dou fé. Pela outOJ"g.inta vendedora na fom,3; acima referida foi dito que por 
/ · :·; ,:~:, .z, i - aquisição legate justo lilt.ilo"élegltimll pouuldorá dosegu!~te imóveh Um loto do torremo pfóprto, baldlo, 
j ·Jl?,·•\; 1

1 
~mb n.0 247, da quadra 08, do Loleamonlo Ja!'!!i!Jí Ro:m Etze,· nesta munlclpio de São t 

C,f',.~ !,,~ Crlstóváo/SE1 l'liedJncio 10,00m·fdoz motfcs) do largu@ na'f[!lnte o na5 fundo5 por 2J!.Q!m!j!{lnlo /,'i/\/t 

•~~~·:~~~1 ~:co rnet;js) 'do n::::!rfm:nt:a~~;:1?Jg !;,_~ l~dÓI, p~rfaz~pd·o R::: :ma t:tnl ~~ 02~!º0m2 ~ili~ 

:,~À ,b'· .-W'-r-' • ~./J'.·.·' ', f.~~ 'l'j' ,,;;~···· - \f, 
i: 't:$l_"'_:. ,J VÁllDD EIJ 10000 ft ,,.,., .. ,_, __ ,. .. _,_L.~~-~';;l~E~-~OULT_ER!S~_?..~~!~.s~.~!!~~A~lO.A ~;;,~~.:~_E~--
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: JQSE ANTELMO MENDONÇA BARBOSA, brasileiro, maior, capaz, 
casado, empresário, portador do RG n• 1036521 SSP/SE e do CPF n• 534.327.115-49, e, 
EDNA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, brasileira, maior, capaz, casada, gerente de 
expedição, portadora do RG n• 842008 SSP/SE e do CPF n• 517.448.565-91, residentes 
à Rodovia José de Campos, Condomínio Costa Paradise, 1601, casa 01, Barra dos 
Coqueiros/SE, CEP 49140-000; 

OUTORGADO: CARLOS DANIEL SANTOS MENDONÇA, brasileiro, maior, solteiro, 
auxiliar de escritório, portador do RG n~ 34311203 SSP/SE e do CPf n• 1Q4A4Q.646-13, 
residente a Av. Augusto Franco, 2000, Quadra 1, Lote 19, Bairro Siqueira Campos 
Aracaju/SE, CEP 49075-000. 

Os OUTORGANTES nomeiam e constituem ao seu bastante procurador, ora 
OUTORGADOR, poderes relativamente ao imóvel de propriedade dos outorgantes, 
qual seja, lote de terreno próprio, baldio, n2 247, da quadra 08, do Loteamento Jardim 
Rosa Elze, localizado no município de São Cristóvão/SE, que mede 10,00m (dez metros) 
de largura na frente e nos fundos, por 25,00m lVlnte e cinco metros) de cumprimento 
em ambos os lados, totalizando 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), para 
receber alugueis ou cobrá~los judicialmente, promover notificações ou interpelações, 
fazer e rescindir locações, assinando ou rescindindo contratos, estabelecendo 
cláusulas e condições, despejar inquilinos, assinar propostas de seguros, promover 
obras de conservação e a vigilância do imóvel, receber e dar quitação, em juíw ou fora 
dele, podendo para os ditos fins representar os outorgantes perante quaisquer 
repartições públicas, federais, estaduais ou municipais, empresas, autarquias, 
sociedades de economia mista e outros órgãos de administraçiio püb!ica, direta ou 
Indiretamente, bem como, no foro em geral, perante qualquer Juízo, Instância ou 
Tribunal, requerer e assinar o que preciso for, contestar, recorrl::!fi tr~n)sigir, acordar, 
especialmente em audiências, confessar ou desistir, constituir advogados ou 
procuradores, sendo todas as despesas provenientes dos atos cujos poderes são ora 
conferidos a serem pagos pelo OUTORGADO e reembolsado pelos OUTORGANT-ES logo 
que demonstrados e comprovados documentalmente. 

Aracaju/SE, 08 de março de 2021 

~
4~--

,,,,---/ _ fM~oNÇA BARBOSA 

e -

EDNA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO _ 

~ t:Jl&.a,= ,b.@.rr.r,,,v.9 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS DANIEL SANTOS MENDONCA 
CPF: 104.440.646-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:15:26 do dia 24/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2025. 
Código de controle da certidão: 871 B.8574.7267.AC53 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECRETARIA DE 
ESTACO DA FAZENDA 

~ \\9,'.SERGIPE 
,-., ,,., GOVERNO DO ESTADO 

® 
. - -
Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 664546 / 2024 

Identificação do Solicitante: 104.440.646-13 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física 
104.440.646-13 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

A presente certidão emitida em 09/12/2024 às 14:34:14, válida até 08/01/2025 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov .br pelo agente recebedor. 

09112/202414:34:14 

Aracaju, 9 de Dezembro de 2024 

Autenticação: 20241209NP1VKD 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CPF, 104.440.646-13 

Contribuinte,CARLOS DANIEL SANTOS MENDONCA 

Aracaju, 09 de Dezembro de 2024 
N'.202400535228 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caracteristicas acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIF1CAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 09/03/2025 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br 

Código de Autenticidade, FF.0055.0092.JC.085C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS DANIEL SANTOS MENDONCA 
CPF: 104.440.646-13 
Certidão nº: 62409709/2024 
Expedição: 11/09/2024, às 14:26:25 
Validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS DANIEL SANTOS MENDONCA, inscrito(a) no CPF sob 
o nº 104.440.646-13, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dú,rida~ <; suqe~tões: C!1dt./)t3t.JUS,br: 




